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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00070996/2022.94

 
  

Em atenção à Indicação n.º 1206/2022 (SEI nº 01.02.00070996/2022.94), apresentada pelo
Vereador Belino Bravin Filho, que solicita apossibilidade de determinar a revitalização do salão
comunitário da Vila Vardelina, a Secretaria Municipal de Juventude, Cidadania e Migrantes -
Sejuc informa que não há previsão no orçamento deste ano, entretanto será estudada a
possiblidade de inclusão para o orçamento do ano seguinte.
 
Outrossim, a Sejuc ressalta que em breve serão entregues 6 salões comunitários nas seguintes
localidades: Distrito de Floriano, Jardim Olímpico, Jardim Universo, Parque Residencial Tuiuti,
Moradias Atenas e Vila Morangueira.
 
Sendo o que se apresenta para o momento, ratificamos protestos de elevada estima e distinta
consideração.
Att.
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Marques da Silva Mariucci,
Superintendente da Secretaria de Juventude, Cidadania e Migrantes, em 21/10/2022, às 18:18,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de
agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Emmanuel Predestin, Secretário da Juventude e
Cidadania, em 24/10/2022, às 13:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0895391 e o código CRC B4BFDEB4.

Referência: Proces s o nº 01.02.00070996/2022.94 SEI nº 0895391

Despacho SUPSEJUC 0895391         SEI 01.02.00070996/2022.94 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
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Ofício n.º 3769/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 25 de outubro de 2022.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1206/2022 (SEI nº 0878287), apresentado pelo

Vereador Belino Bravin Filho, que solicita para fins de esclarecimento público, se há
possibilidade de determinar a revitalização do salão comunitário da Vila Vardelina, anexamos o
Despacho SUPSEJUC (SEI nº 0895391) da Secretaria Municipal de Juventude, Cidadania e
Migrantes - Sejuc.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
26/10/2022, às 10:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0904252 e o código CRC 5C790746.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00070996/2022.94 SEI nº 0904252
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